
RESOLUÇÃO N9 03 - DE 9 DE ABRIL DE 1979

EMENTA:- Rea justa  o v a l o r  do PECOLIO UNI  ̂

VERSITARIO.

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARA, em e x e r c f c i o ,  no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  conf e r ida s  pelo 

Es ta tu to  e Regimento G e r a l ,  e em cumprimento a dec i são do Eg ré 

gio Conselho Sup er io r  de Admin i s t ração ,  em sessão r e a l i z a d a  em 

09 de a b r i l  de 1979,  promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A r t .  IQ - 0 v a l o r  do P ec ú l io  U n i v e r s i t á 
r io  i n s t i t u f d o  pe la  Resolução n9 38,  de 3 de setembro de 1964,  
a l te ra d a  pe las  Resoluções n9s .  353,  379,  417 e 477,  de 1 9 . 2 . 7 6 ,  

19/9/76,  9/5/77 e 9/5/78 ,  re sp e c t i v am e nt e ,  e f i xado em TREZEN - 

TOS MIL CRUZEIROS (Cr$ 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 ) .

A r t .  29 - Es ta  Resolução e nt ra  em vigor  

a p a r t i r  de 19 de a b r i l  de 1979, revogadas as d i s po s i ç õ es  em 

co nt rã r i  0 .

R e i t o r i a  da Univer s idade Federa l  do Parã ,
em 9 de abri  1 de 1979.
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